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DECRETO N9 425

de 03 de Dezembro de 1984.

Decreta luto oficial, nas repartições P!

blicas municipais, por tres dias, em vi~

tude do falecimento do Senhor JANUARI(

THEODORO DE SOUZA.

O DOUTOR AGENOR PAVAN, Prefeito Municipal dE

Pradõpolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e,

Considerando ter ocorrido,nesta data, o infaul

to passamento do Senhor JANU~RIO THEODORO DE SOUZA,

Considerando tratar-se de um dos cidadãos mail

prestantes de nossa cidade, da qual era dos mais antigos moradores,

Considerando os relevantes serviços prestadol

pelo Senhor JANU~RIO THEODORO DE SOUZA ã Pradõpolis, em sua ativa e constantE

participação na vida administrativa e pOlitica de nosso municipio, onde exercei

os cargos de Vice-Prefeito, Prefeito e Vereador;

DECRETA:

Art. 19 = As repartições publicas municipai~

de Pradõpolis guardarão luto oficial por tres dias, em homenagem e respeito PJ

lo falecimento do Senhor JANU~RIO THEODORO DE SOUZA •

Art. 29 = Este decreto entrarã em vigor na di

ta de sua publicação.
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